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Tratamento deimigrantes em privacao de liberdade tem
novasregras

28/06/2021

Com o objetivo de assegurar os direitos das pessoas imigrantes em conflito com alei, o Plen&rio do Conselho Nacional de
Justica (CNJ) aprovou, durante a 892 Sessdo Virtual, encerrada na sexta-feira (25/6), novos procedimentos para tratamento
delas.

Luiz Slveira/Agéncia CNJ

De acordo com o relator do ato normativo, conselheiro Mario Guerreiro,
a necessidade de uma nova regulamentac&o surge a partir da revogagéo
do Estatuto do Estrangeiro e sua substituicdo pela Lel 13.445/2017,
chamada Lel de Migracéo.

O tema era regulamentado pela Resolucéo CNJ n. 162/2012 e, segundo o
Departamento de Monitoramento e Fiscalizacdo do Sistema Carceré&rio e
do Sistema de Execucdo de Medidas Socioeducativas (DMF) do CNJ,
havia a necessidade de atualizar a norma, tanto pelo quantitativo de
pessoas imigrantes em estabel ecimentos penais brasileiros como pela
auséncia de um tratamento uniforme da matéria no Poder Judici&rio.

Além disso, a novaresolugéo foi baseada na Convencéo de Vienae - FheTe. ; - T
contou com pedido do Ministério da Justica e Seguranca Plblica para 3 i @ 7 T g A
adequar o envio de d(_)cumentos_ a n0\£ale|. “A nova I,e_glsla(;ao trouxe
relevantes e substanciosas modificacfes sobre atematica, alcancando,

inclusive, as préticas judiciais. Consolidou verdadeira mudanca de

paradigma na politica migratéria naciona”, destacou Mério Guerreiro.

Segundo o conselheiro do CNJ, aregulamentacéo aprovada traz procedimentos e diretrizes unificados na jurisdicdo penal,
capazes de refletir 0 necessario respeito a clausula do devido processo legal nos processos em que pessoa migrante figure

como custodiada, acusada, ré ou condenada. Para elaborar a proposta, 0 DMF teve a colaboragdo técnica do Programa das
Nagdes Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) por meio do programa Fazendo Justi¢a, que também ira produzir manual
para apoiar aimplementacdo da normativa.

O texto ainda recebeu contribuicdes do Conselho Nacional do Ministério Plblico (CNMP), do Departamento
Penitenciario Naciona (Depen), da Policia Federal, da Secretaria Naciona de Justica, da Defensoria Piblicada Uni&o e
do Ingtituto Terra, Trabalho e Cidadania. “O normativo busca consolidar orientagdes aos érgéos do Poder Judiciario, afim
de estabelecer protocol os de atuac&o que promovam o atendimento aos direitos processuais e internacionais da pessoa
migrante, previstos nalegislacdo e reconhecidos pelo Estado brasileiro perante a comunidade internacional”, observou
Guerreiro.

Ele explicou que a elaboragéo da nova resolugéo parte de conceito de pessoa migrante, baseado na Resolugéo n. 4/2019 da
Comissdo | nteramericana de Direitos Humanos (CIDH). Segundo o conselheiro do CNJ, o texto observa 0s compromissos
do Brasil com normas internacionais para prevencao do trafico de pessoas e tratamento de refugiadas, além das regras
previstas na Convencao de Viena sobre Relacdes Consulares, Regras de Mandela e Regras de Bangkok.

De acordo com o juiz auxiliar da Presidéncia com atuacdo no DMF, Gustavo Direito, a normativa é mais umainiciativa
do CNJ para garantir aten¢éo aos mais vulneraveis dentro de um campo ja marcado por estigma e marginalizagdo. “Assim
como ocorreu com a populagdo indigena em 2019 e com a populagdo LGBTI em 2020, o CNJ segue instrumentalizando o
Judiciério por uma atuagdo que faga cumprir normativas nacionais e internacionais no campo da privacao de liberdade.”

Audiénciasde custédia

Segundo Mario Guerreiro, “aresolucdo também traz diretrizes para arealizacéo de audiéncia de custédia, nos moldes
preconizados pela Resolucdo CNJ n. 213/2015, adaptando-as a situacéo da pessoa migrante”. A norma prevé, inclusive, o
encaminhamento a programas de acolhimento e moradia, em caso de relaxamento do flagrante ou concessdo de liberdade
provisoria, com a comunicacdo a autoridade judicial do local onde a pessoa passara aresidir. O texto determinatambém a
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promogao, por tribunais e escolas de magistratura, de cursos destinados a qualificagéo funcional das equipes que atuam
em unidades que atendem aimigrantes.

A manutencéo da posse dos documentos necessérios ao exercicio dos direitos, tais como passaporte ou documentos
vélidos de viagem, também é contemplado pelo texto que, de acordo com o conselheiro, observa o principio estabelecido
pela Resolugéo n. 4/2019 da CIDH. “A situacdo da mulher migrante é alvo de atencado, sendo respeitadas as hormativas
internacionais, com destague para as Regras de Bangkok e a jurisprudéncia da Suprema Corte.”

A gquestéo da maternidade transnacional, destacou o relator, também recebe atencéo especia. “ O queinclui avisibilizagdo
de outras vivéncias de maternidade, quando os filhos ndo acompanharam a mae no movimento migratorio e permanecem
no pais de origem ou de residéncia’, explicou. De acordo com o conselheiro, isso ocorre porque a maternidade néo se
resume ao contato e aos cuidados diretos com a crianga, dada a pluralidade de experiéncias possiveis. Com informagdes
da assessoria de imprensa do Conselho Nacional de Justica.
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